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Bobierno le la Nación 
MINISTERIO DE U OOBERNUCION 

D E C R E T O de 25 de E n e r o de 194-6 p o r 
el que se rega lan prouisonalmente 
las Haciendas Locales . 

{ C o n t i n u a c i ó n ) 
B) Recargo sobre l a C o n t r i b u c i ó n de 

Ut i l idades 
Art , 62, L o s A y u n t a m i e n t o s e s t á n 

autorizados pa r a i m p o n e r u n recar
go m u n i c i p a l sobre las cuo tas que 
se l i q u i d e n por los concep to s de las 
tari tos 1.a y 3.a de l a C o n t r i b u c i ó n 
sobre las U t i l i d a d e s de l a r i q u e z a 
tQobiliaria que se exp re san en el 
Anexo. 

Art , 63. 1, E l t i po de este recar 
go no e x c e d e r á . d e l t re in ta y dos p o r 
ciento de l a cuo ta d e l T e s o r o . 
ej • / Se e x c e p t ú a de lo d ispues to en 

Pár ra fo an t e r io r e l recargo corres
pondiente a las cuotas que se l i q u i -
fn i o611 por 61 apa r t ado e) de l a r t i c u -
Jj *• . de l a T a r i f a l,a, en las cua les 

naaximo recargo se establece en 
'jj1;2 Por c iento . 

se a • ̂  e x a c c i ó n d e l recargo 
tos- ^Ustar^ a los s iguientes precep-

*á i n ^ U ̂ o a i n i s t r a c i ó n | y c o b r a n -
^ c u t n b e a ia H a c i e n d a p ú b l i c a . 
A l M • r.ecargos s e r á n as ignados : 

tablec H ̂ ^ P * 0 en ^ue se d a l l e n es 
corres S ias o f i c inas d e l Reg is t ro 
taciQ P ^ ^ i e n t e , en e l caso d e l apar -
Tarifa • a r t í c u l o p r i m e r o de l a 

riIa p r i m e r a . 

A l M u n i c i p i o en que se h a l l e é l 
d o m i c i l i o , o f i c i n a c en t r a l , D i r e c c i ó n , 
G e r e n c i a , D e l e g a c i ó n o S u c u r s a l e n 
que en que el c o n t r i b u y e n t e a c t ú e 
c o n e l c a r á c t e r que le o b l i g u e a c o n 
t r i b u i r po r los apar tados b) o c) d e l 
a r t í c u l o q u i n t o de l a T a r i f a p r i m e r a . 

A l M u n i c i p i o en que se h a l l e e l 
d o m i c i l i o d e l c o n t r i b u y e n t e , s i é s t e 
t r i b u t a po r e l apa r t ado e) de l a r t í c u 
lo q u i n t o de l a m i s m a T a r i f a . 

A l M u n i c i p i o d e l d o m i c i l i o , si e l 
c o n t r i b u y e n t e estuviese d o m i c i l i a d o 
en E s p a ñ a , y a l M u n i c i p i o en que 
se ce lebre l a r e p r e s e n t a c i ó n o e l es
p e c t á c u l o que d é o r i g e n a l a u t i l i d a d 
g r a v a d a en el a r t í c u l o 12 de l a T a 
r i fa p r i m e r a , en los d e m á s casos: 

E n las E m p r e s a s de Seguros, po r 
cuo ta m í n i m a de T a r i f a tercera , e l 
recargo s e r á a s ignado a los A y u n t a 
m i e n t o s de los M u n i c i p i o s en que 
opere l a E m p r e s a en p r o p o r c i ó n de 
las p r i m a s c o b r a d a s en e l los . Se en
t e n d e r á a este efecto que u n a E m 
presa opera en e l M u n i c i p i o de su 
d o m i c i l i o , c u a n d o tenga en él esta
b l e c i d a s las o f i c inas centrales , y en 
todos aque l lo s et í que ex i s tan s u c u r 
sales, de legac iones , agencias o re 
presentac iones au to r i zadas pa ra c o n 
t ra tar e n n o m b r e y p o r cuen ta de l a 
E m p r e s a . Se c o n s i d e r a n c o m o co
b r a d a s e n u n M a n i c i p i o todas las 
p r i m a s d e r i v a d a s de con t ra to que , 
a t enor de l o prescr i to a n t e r i o r m e n 
te, deben est imarse c o m o ope rac io 
nes de l a E m p r e s a en e l m i s m o M u 
n i c i p i o . 

3.° E l recargo m u n i c i p a l se ce-
v e n g a r á por r a z ó n de toda u t i l i d a d 
que r eg l amen ta r i amen te se cons ide 
re o b t e n i d a duran te la v i g e n c i a de l 

a c u e r d o m u n i c i p a l q u e lo es tab lezca . 
4. ° L a s l i q u i d a c i o n e s de i t f c u o t a 

d e l T e s o r o y d é l r eca rgo m u n i c i p a l 
c o n s t i t u i r á n u n so lo acto a los l í íec-
tos ¡ a d m i n i s t r a t i v o s . E n c o n s e c u e n 
c i a , r e g i r á n p a r a l a d e l r eca rgo las 
d i spos i c iones vigentes p a r a l a c u o t a 
de l T e s o r o , en cuarfto a l a f o r m a , 
v a l i d e z y r e v i s i ó n de las l i q u i d a c i o 
nes. 

5. ° L a s personas o b l i g a d a s a p re 
sentar las d e c l a r a c i o n e s p a r a l a 
e x a c c i ó n de l a c u o t a d e l T e s o r o c o 
r r e spond ien te s a concep tos g r a v a d o s 
p o r e l recargo m u n i c i p a l , e s t a r á n 
a s i m i s m o o b l i g a d a s a p r o d u c i r las 
d e c l a r a c i o n e s necesar ias p a r a l a 
e x a c c i ó n de este ú l t i m o , en a r m o n í a 
c o n l o e s tab lec ido e n e l n ú m e r o se
g u n d o de este a r t í c u l o , 

6 * L a s d i s p o s i c i o n e s sobre de 
f r a u d a c i ó n y las penales v igentes p a 
ra l a é o n t r i b u c i ó n d e l E s t a d o , s e r á n 
a p l i c a b l e s a l recargo m u n i c i p a l ; pe
ro e n t e n d i é n d o s e r e d u c i d o s a u n 
q u i n t o los l í r s i t e s de las m u l t a s . 

C ) ' Recargo sobre el impuesto de con
s u m o de Gas y E l e c t r i c i d a d . 

A r t . 65. 1, L o s A y u n t a m i e n t o s 
p o d r á n es tablecer u n recargo sobre 
el i m p u e s t o de l c o n s u m o de gas y 
e l e c t r i c i d a d , que s ó l o p o d r á n a l c a n 
za r a l que se dest ine a l a l u m b r a d o . 

2. E l t i po de recargo m u n i c i p a l 
s e r á i g u a l p a r a e l gas y l a e l e c t r i c i 
d a d e n u n m i s m o M u n i c i p i o , y n o 
e x c e d e r á d e l c i n c u e n t a p o r c i e n t o 
d e l i m p u e s t o c u a n d o g r á v e el c o n 
s u m o d o m é s t i c o , n i d e l v e i n t i c i n c o 
po r c ien to en otros casos. 

3. E s t a r á n exentas d e l recargo 
m u n i c i p a l l a s cuotas d e l i m p u e s t o 
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que g r a v e n a las E m p r e s a s de t rans
por tes p o r r a z ó n de l a e l e c t r i c i d a d 
c o n s u m i d a pa r a e l a l u m b r a d o de 
coches , estaciones y s e ñ a l e s . 

4. ° E l g r a v a m e n c o r r e s p o n d e r á 
s i e m p r e a l M u n i c i p i o de c o n s u m o , 
y r e c a e r á sobre el c o n s u m i d o r . L a s 
E m p r e s a s s u m i n i s t r a d o r a s e s t a r á n 
o b l i g a d a s a r e c a u d a r el r e c a r g a m u 
n i c i p a l , c u a n d o a s í lo a c u e r d e n los 
A y u n t a m i e n t o s , con jun t a me n te cor i 
e l i m p u e s t o d e l E s t a d o , y a i ng re sa r 
e n el T e s o r o las can t idades corres
pond ien te s . E n este caso, el E s t a d o 
a b o n a r á a las E m p r e s a s r ecaudado
ras y r e t e n d r á de los A y u n t a m i e n t o s , 
p o r l a e x a c c i ó n d e l recargo m u n i c i 
p a l , e l m i s m o tanto p o r c i en to de 
p r e n i i o s de c o b r a n z a que abone p o r 
sus cuotas . 

5. S i los A y u n t a m i e n t o s a c o r d a 
r a n l a e x a c c i ó n d e l recargo m u n i c i 
p a l i ndepend ien t emen te de l a d e l 
i m p u e s t o de l E s t a d o , t e n d r á n dere
c h o a i n s p e c c i o n a r los l i b r o s de la's 
E m p r e s a s de s u m i n i s t r o , a l o^ efec
tos de l a c o m p r o b a c i ó n de l c o n s u 
m o y de sü v a l o r y los r e c i b o s y 
as ientos de c o n s u m o de los c o n t r i 
buyentes , sujetos a l r eca rgo . 

6. L o s A y u n t a m i e n t o s no p o d r á n 
a r r e n d a r l a e x a c c i ó n d e l recargo 
m u n i c i d a l p a g a n d o p o r el s e r v i c i o 
m a y o r p r e m i o que e l e s tab lec ido en 
e l p á r r a f o cua r to de este a r t í c u l o . 

7. E l r eca rgo m u n i c i p a l corres
p o n d i e n t e a los conc ie r tos p o r c a n 
t i d a d a l z a d a n o s u f r i r á descuento 
a l g u n o en c o n c e p t o de p r e m i o de 
c o b r a n z a . 

8. L o s A y u n t a m i e n t o s p o d r á n ha 
cer e lec t ivo el recargo m u n i c i p a l , no 
obs tante los cont ra tos que p u e d a n 
ex i s t i r entre los A y u n t a m i e n t o s y las 
E m p r e s a s p r o d u c t o r a s ' o s u m i n i s t r a 
do ra s de ñ ú i d o , 

D ) Recaigo sobre el impuesto del tres 
p o r ciento sobre el producto bruto de 

las explotaciones mineras . 
A r t . 66. L o s A y u n t a m i e n t o s po

d r á n establecer u n recargo m u n i c i 
p a l sobre las cuotas que se l i q u i d e n 
p o r el impues tp de tres po r c ien to 
d e l p r o d u c t o b ru to de las e xp lo t a 
c iones mine ra s , c u y o t i p o de g r a v a 
m e n n o p o d r á exceder d e l d i e c i s é s 
p o r c i en to de las cuotas que se l i 
q u i d e n po r l a c o n t r i b u c i ó n . 

A r t , 67. 1. L a a d m i n i s t r a d ó n y 
c o b r a n z a d e l recargo i n c u m b i r á a l a 
A d m i n i s t r a c i ó n de la H a c i e n d a p ú 
b l i c a . 

2, E s t a r á n sujetas a l recargo las. 
exp lo t ac iones de cuan tas m i n a s ten
g a n t o d a su d e m a r c a c i ó n o l a m a y o r 
par te de e l l a den t ro de l t é r m i n o m u -
n i c i p a l de l A y u n t a m i e n t o de l a i m 
p o s i c i ó n . 

3. E s t a r á exenta l a e x p l o t a c i ó n 
de las m i n a s de azogue que el E s t a 
d o posee en l a p r o v i n c i a de C i u d a d 
R e a l , s i e m p r e que se r e a l i c e ' d i r e c t a 
mente po r l a A d m i n i s t r a c i ó n o p o r 
en t idades l ega lmente a u t o r i z a d a s 
p a r a e l l o . 

- 4. L a e x a c c i ó n de la c o n t r i b u 
c i ó n d e l E s t a d o no funda en n i n g ú n 
caso l a de l recargo m u n i c i p a L 
' 5. T r a t á n d o s e de exp lo t ac iones 
exentas de c o n t r i b u c i ó n d e l E s t a d o , 
pero no . d e l r eca rgo m u n i c i p a l , la 
A d m i n i s t r a c i ó n de l a H a c i e n d a íij>a 
r á , a l so lo efecto de las l i q u i d a c i o 
nes de é s t e , las bases de i m p o s i c i ó n 
y las cuotas co r re spond ien te s d e l . 
T e s o r o . 

6. P a r a el c u m p l i m i e n t o de lo 
p recep tuado en e l p á r r a f o an t e r io r , 
los respect ivos c o n c e s i o n a r i o s y los 
explo tadores , en su caso , e s t a r á n 
o b l i g a d o s a f o r m u l a r d e c l a r a c i o n e s 
de p r o d u c t o s a los efectos de l a exac
c i ó n d e l g r a v a m e n m u n i c i p a l en los 
m i s m o s t é r m i n o s y bajo las m i s m a s 
sanc iones que las d i s p o s i c i o n e s v i 
gentes p r e s c r i b e n p a r a l a c o n t r i b u 
c i ó n d e l E s t a d o en «las ex p lo t ac io n es 
n o exentas . 

7. E l g r a v a m e n m u n i c i p a l en las 
exp lo t ac iones d i rec tas d e l E s t a d o 
que n o goza ren de e x e n c i ó n a t enor 
de l o d i spues to en e l precepto ante
r i o r -se a j u s t a r á n a las s iguientes 
reglas : 

a) S i el E s t a d o n o benef ic ia re los 
m i n e r a l e s exp lo tados , l a base de l a 
i m p o s i ó n s e r á i g u a l a l i m p o r t e efec
t ivo de las ventas, descontados los 
gastos d e d u c i b l e s a cargo de l Teso
ro; y 

b) L a d e t e r m i n a c i ó n de l a base 
y la l i q u i d a c i ó n de l a cuo ta c o m p e 
t e r á n s i e m p r e a l C e n t r o d i r e c t i v o o 
a l a A d m i n i s t r a c i ó n a u t ó n o m a que 
r i j a l a e x p l o t a c i ó n , 

8. E l recargo se d e v e n g a r á po r 
r a z ó n de los p roduc tos o b t e n i d o s 
du ran t e el p e r í o d o de v i g e n c i a de l 
a c u e r d o que l o es tablezca. , 

9. L a s d i s p o s i c i o n e s sobre de 
f r a u d a c i ó n y las penales vigentes 
pa r a l a c o n t r i b u c i ó n de l E s t a d o se
r á n a p i i c a b i e s a l recargo m u n i c i p a l , 
pero r e f i r i endo a l i m p o r t e de és te el 
de las m u l t a s que, a tenor de, aque
l los preceptos, deben es ta rcen p ro 
p o r c i ó n d i r ec t a c o n las cuo tas y re
d u c i e n d o a u n q u i n t o los l í m i t e s de 
las d e m á s m u l t a s . 

10. S i e m p r e que las e x p l o t a c i o 
nes m i n e r a s de a l g ú n t é r m i n o m u 
n i c i p a l sujetas a recargo empleasen 
pe rmanen t emen te obreros d o m i c i l i a 
dos en o t ro u otros M u n i c i p i o s , los 
A y u n t a m i e n t o s de estos ú l t i m o s po 
d r á n r e c l a m a r u n a p a r t i c i p a c i ó n en 
los ingresos d e l recargo, c o r r e s p o n 
dientes a l A y u n t a m i e n t o de l a ^ i r a -
p o s i c i ó n . 

III. —Fondo de Corporaciones locáles. 

A r t , 68. í . Se r e d u c e n e n u n 
ve in te p o r c ien to las cuotas d e l Te
soro de l a C o n t r i b u c i ó n t e r r i t o r i a l , 
r ú s t i c a y p e c u a r i a y u r b a n a y se es
tab lecen , c o n c a r á c t e r gene ra l , y or-

j d i ñ a r i o , los s iguientes recargos so
bre l as m i s m a s : 

i a) D e l c u a r e n t a p o r c ien to sobre 
l l a c o n t r i b u c i ó n r ú s t i c a y p e c u a r i a , 

b) D e l c i n c u e n t a po r c iento so 
bre l a c o n t r i b u c i ó n u r b a n a . 

2. E l a u m e n t o 'que se p r o d i _ 
en la c o n t r i b u c i ó n c o m o consecue 
c i a de a p l i c a r lo d ispues to en est 
a r t í c u l o , só lo p o d r á r epe rcu t i r sobr! 
ios a r r enda t a r io s o i n q u i l i n o s oa¿ 
ar reglo a las d i s p o s i c i o n e s vigen 
o que se d i c t en respecto a arre 
mien tes r ú s t i c o s o u rbanos . 

A r t , 69. 1, E l r e n d i m i e n t o c 
los recargos expresados se dest inará 
en p r i m e r t é r m i n o a compensar te , 
t a lmente a los respect ivos Ayunta 
mien tes i a s u p r e s i ó n de l repartí , 
m i e n t o gene ra l de u t i l idades , del ar-
b i t r i o sobre los p roduc to s de la tie-
r r a y de l de pesa^ y med idas , una 
vez a p l i c a d a s p r ev i amen te todas las 
d e m á s exacc iones es tablec idas ea 
este Decre to , 

2, P a r a tener de recho a l a com
p e n s a c i ó n c i t a d a s e r á c o n d i c i ó n pre-
c isa que los A y u n t a m i e n t o s hubie
r a n c o n s i g n a d o en s ú presupuesto 
o r d i n a r i o p a r a el e j e rc ic io de 1945 
a l g u n a de las i m p o s i c i o n e s suprimi
das m e n c i o n a d a s en e l p á r r a f o an
te r ior . 

A r t , 70. 1, A los efectos de es
tablecer la c o m p e n s a c i ó n munic ipa l 
c o r r e s p o n d i e n t e , el M i n i s t e r i o de 
H a c i e n d a p r o c e d e r á a fijar, para ca
da A y u n t a m i e n t o , l a m e d i a de in
gresos efect ivos ob t en idos en el trie
n i o c o m p r e n d i d o entre el primero 
de E n e r o de 1942 y 31 de Diciembre 
de 1944, p o r 5las i m p o s i c i o n e s supri
m i d a s , t o m a n d o esta m e d i a como 
l í m i t e m á x i m o de c o m p e n s a c i ó n . 

2. Se e n t e n d e r á p o r «ingresos 
e f e c t i v o s » los que r ea lmen te hayan 
t en ido en t rada en l a Ca j a munic ipa l . 

A r t . 71, L a c o m p e n s a c i ó n se lie' 
v a r á a efecto m e d i a n t e l a fijación 
por e l M i n i s t e r i o de H a c i e n d a de 
c u p o s anua le s que, p a r a c a d a Ayun
t a m i e n t o y e je rc ic io , c u b r a n la dife
r e n c i a entre los gastos y l a totalidad 
de los ingresos de l M u n i c i p i o , sin 
que en n i n g ú n caso e l c u p o que se 
a s igna sea s u p e r i o r a l a m e d i a Pre' 
fijada, 

A r t . 72. 1. C u a n d o c o m o conse
c u e n c i a de las supres iones de ingre
sos d ispues tas p o r este Decreto, a}' 
g ú n A y u n t a m i e n t o quedase impo81* 
b i l i t a ü o e c o n ó m i c a m e n t e pa ra cui»' 
p l i r sus ' ob l i gac iones , e l Ministerio 
de H a c i e n d a , p r e v i a s o l i c i t u d de Ia 
C o r p o r a c i ó n in te resada , p o d r á acor
da r que c o n ca rgo a l F o n d o de Cot̂  
poraciones Locales le sea asign3*1* 
u n a c a n t i d a d a n u a l suf ic iente 
b r i r , en l o ' p r ec i so , a q u e l l a s oblig3' 
c lones . 

2. E l Consejo de M i n i s t r o s , tam
b i é n a p ropues t a de l de H a c i e n " ' 
p o d r á a c o r d a r , c u a n d o se aPre lL 
man i f i e s t a n e g l i g e n c i a en l a gesti0 
e c o n ó m i c a p o r parte d e l Ayunti i 
m i e n t o , que e l c u p o asignable s 
r e d u c i d o o s u p r i m i d o . . -

A r t . 73. I . ]E1 c u p o a n u a l ? o ^ f 



'a iarse con ê  ca r3c te r de <<a 
S K I P » v c o n el de « i i ñ n i t i v o » . 
Pa2 P a r a fijar ê  CUP0 a n t i c i p a b l e , 

toinara c o m o base e l P r e s u p u e s t ó 
^ j j j a r i o a p r o b a d o pa ra c a d a ejer-
cícia por ^a D e l e g a c i ó n de H a c i e n d a . 

3 E l cupo a n u a l d e f i n i t i v o se se

ñalara en v is ta de c e r t i f i c a c i ó n de 
la l i q u i d a c i ó n de l P resupues to o r d i 
nario. 

Art, 74. 1- E l Pago de los c u p o s 
anuales an t i c i pab l e s y def in i t ivos se 
efectuará por t r imest res v e n c i d o s . 

2. L a s u m a a n t i c i p a b l e e n c a d a 
eiercicio no p o d r á exceder de l se
tenta y c inco po r c i e n i o de l a c a n t i 
dad s e ñ a l a d a en este concep to . 

3 T o d o a n t i c i p o q u e d a r á l i q u i 
dado al efectuarse el a b o n o de l a 
parte de c u p a d e f i n i t i v o c o r r e s p o n 
diente al ú l t i m o t r imes t re de c a d a 
ejercicio e c o n ó m i c o , 

4. E l remanente de los recargos, 
en su caso, se d i s t r i b u i r á po r el M i 
nisterio de H a c i e n d a entre las D i p u -
táciones p r o v i n c i a l e s en l a f o r m a 
que i n d i c a el apar tado 213. 

Art. 75.. E l s e ñ a l a m i e n t o de c u 
pos y d i s t r i b u c i ó n de l r emanen te 
correspóndé a l M i n i s t r o de H a c i e n 
da, sin que con t r a sus acue rdos se 
dé otio recurso que el d é r e p o s i c i ó n , 

Art. 76. 1, C o n el i m p o r t e de 
los. recargos refer idos en el a r t í c u 
lo 68 se c o n s t i t u i r á en el M i n i s t e r i o 
de Hacienda u n F o n d o de Corpora 
ciones Locales que e s t a r á a d m i n i s t r a 
do por u n Consejo que p r e s i d i r á e l 
Subsecretario de d i c h o D ¿ p a r t a m e n 
to y es ta rá t a m b i é n in t eg rado po r e l 
Director general de C o n t r i b u c i o n e s 
y Rég imen de E m p r e s a s , el de P r o 
piedades y C o n t r i b u c i ó n T e r r i t o r i a l , 
el del Tesoro P ú b l i c o y el de A d m i 
nistración L o c a l , y po r u n P r e s i d e n 
te de D i p u t a c i ó n p r o v i n c i a l y u n A l 
calde designados p o r e l M i n i s t r o de 
la G o b e r n a c i ó n . 

2. A c t u a r á de Secre tar io , c o n voz 
Pero sin voto, el Jefe de la S e c c i ó n 
ae Haciendas loca le s , f u n c i o a a n d o 
a dec re t a r í a , a efectos a d m i n i s t r a t i 
vos, como una S e c c i ó n de l a D i r e c 
t o Genera l de C o n t r i b u c i o n e s y 
«egitnen de E m p r e s a s . 
tB?" L a c o n t a b i l i d a d d e l F o n d o es-

ra encomendada a u n f u n c i o n a r i o 
lecnico del M i n i s t e r i o . 

.Art. 77 1. A d e m á s de l a a d m i 
nef rfaci0n del F o n d o de Corporacio-
jo h 0 c a í e s ' c o r r e s p o n d e r á a l Conse-
c i e n d a ^ 0 1 ? 6 ^ a l M i n i s t r 0 de H a 
antioi^ u, j a c i ó ^ c u p o s anua les , 
buci -P^1.68 o d é f i n i t i v o s , de d i s t r i -

Unos v oterorsemanente y d e l Pag0 de 

* o d e w * « 1 - P a r a el c o m p l i m i e n -
clamar H . e s ' e l Consejo p o d r á re-
yCo>Dora • Gent ros . A u t o r i d a d e s 
formeg r ac ¡ones loca les c u a n t o s i n -
esU!ne n^i1 •ecedentes V d o c u m e n t o s 

de Han0nS!Í0 p o p o n d r á a l m í q í s -
^ o n a l nlen(ia la d e s i g n a c i ó n de l 

4Ue h a y a de ser a d s c r i t o 

n t i e i - a l s e r v i c i o , entre el c u a l p o d r á n fi
g u r a r f u n c i o n a r i o s de los C u e r p o s 
n a c i o n a l e s de Secre tar ios e In te rven
tores de l a A d m i n i s t r a c i ó n L o c a l , 
c o n c a r á c t e r t e m p o r a l y c o n s e n t i 
m i e n t o de la C o r p o r a c i ó n r e spec t iva 
en e l caso de que se e nc ue n t r e n en 
a c t i v o . | 

3. L a s c a n t i d a d e s r ecaudadas p o r 
los recargos s e r á n ingresadas t r imes
t r a lmen te en la cuen ta que e n ope
rac iones de l T e s o r o se a b r a a l efecto 
bajo la r ú b r i c a « F o n d o de C o r p o r a 
c iones L o c a l e s » . 

I 4. L o s gastos qae o r ig ine e l f u n -
l c i o n a m i e n t o de l Conse jo y su s e rv i -
' c i o s e r á n a ca rgo de l p r o p i o F o n d o 

y a p r o b a d o a n u a l m e n t e p o r el M i 
n i s t ro del D e p a r t a m e n t o , 

IV. —-Arbitrio sobre Casinos y Círculos de 
recreo. 

A r t , 79. 1. L o s Gas inos y C i r c u 
ios de recreo q u e d a n sujetos, en sus
t i t u c i ó n de l an t iguo i m p u e s t o , a u n 
a r b i t r i o m u n i c i p a l c u y o t ipo de g ra 
v a m e n no s e r á supe r io r a l cua ren ta 
p o r c ien to de a l q u i l e r que sa t is fagan 
po r los ed i f ic ios o loca les que o c u 
pen en el t é r m i n o m u n i c i p a l , 

2. E n los casos en que a q u e l l o s 
loca les sean p r o p i e d a d de; C a s i n o o 
C í r c u l o respec t ivo , o los m i s m o s les 
h a y a n s i do ced idos g ra tu i t amente , o 
c u a n d o los a l q u i l e r e s d e c l a r a d o s re
su l t an n o t o r i a m e n t e insuf ic ien tes e n 
r e l a c i ó n c o n l a ren ta c o n que figu
r e n en e l Reg is t ro F i s c a l de ed i f i c ios 
y solares , esta renta s e r v i r á de" base 
pa r a la l i q u i d a c i ó n d e l a r b i t r i o . 

Á r t . 80. Q u e d a n exceptuadas las 
soc iedades q u e " t e n g a n e x c l u s i y a -
mente u n fin s o c i a l , e d u c a t i v o o be
n é f i c o , • 

V. —Arbitrio sobre carruajes y caballerías 
de lujo y velocípedos. 

A r t . 81. 1. Se a u t o r i z a a los 
A y u n t a m i e n t o s p a r a es tablecer u n 
a r b i t r i o sobre carruajes y c a b a l l e -

| r í a s de l u jo y v e l o c í p e d o s , en e l c u a l 
se r e funden e l an t iguo i m p u e s t o d e l 

! E s t a d o y e l a r b i t r i o m u n i c i p a l so-
¡ b re c i r c u l a c i ó n . 
j 2. E l a r b i t r i o g t a v a r á la p o s e s i ó n 
I y uso de / car rua jes y c a b a l l e r í a s de 
| l u jo y su c i r c u l a c i ó n y la de los víe-
j l o c í p e d o s p o r v í a s m u n i c i p a l e s d e n -
I t ro "de c a d a t é r m i n o . 
! 3. Se es t ima a l o s efectos de esta 
i m p o s i c i ó n c o m o carruajes y c a b a 
l l e r í a s de" lu jo los que s i r v a n pa r a 
c o m o d i d a d , recreo y o s t e n t a c i ó n d é 
sus d u e ñ o s o poseedores, 

i 4, E n n i n g ú n caso p ó d r á n suje
tarse a este a r b i t r i o los v e h í c u l o s 

I que t r i b u t a n a l a Pa tente N a c i o n a l 
de v e h í c u l o s de m o t o r . 

5. L a o b l i g a c i ó n de c o n t r i b u i r 
a l c a n z a a los d u e ñ o s o poseedores 
de carruajes y c a b a l l e r í a s de lu jo ; 
p o r su t enenc i a y uso en e l M u n i c i 
p i o en que se h a l l e n y u t i l i c e n ; p o r 

• s u c i r c u l a c i ó n a s í c o m o p o r Ia de 
v e l o c í p e d o s e el M u n i c i p i o d o n d e 
c i r c u l e n p o r u n t i e m p o m a y o r de 

siete d í a s e n u n p e r í o d o de t r e in t a . 
6. L a s cuotas m á x i m a s e x i g i ó l e s 

en cada e je rc ic io e c o n ó m i c o s e í á a 
las c o n s i g n a d a s en l a t a r i f a c o r r e s 
pond ien t e de l A n e x o , 

7. E l a r b i t r i o se d e v e n g a r á p o r 
meses c ó m p f e t o s el d í a p r i m e r o de 
c a d a mes . 

8. L o s A y u n t a m i e n t o s p o d r á n 
c o n c e d e r p e r m i s o s mensua le s d e 
c i r c u l a c i ó n , s i n que su " i m p o r t e ex 
ceda de l a sexta parte de l a c u o t a 
m á x i m a de ta r i fa . L o s p e r m i s o s 
mensua le s s e r á n p r o r r o g a b í e s . 

9 . C u a n d o los carruajes , c a b a l l e 
r í a s y v e l o c í p e d o s ¡ h u b i e r a n de ser 
g r avados c o n , l i c e n c i a s de e i r é u l a -
c i ó n en dos o m á s t é r m i n o s m u n i c i -
pa les i l a s u m a de todos los g r a v á 
menes no p o d r á exceder en m á s de 
ve in te por c i en to d e l l í m i t e s e ñ a l a d o 
a n t é r i o r m e n t é , y se d i s t r i b u i r á en t re 
los d i s t i n to s A y u n t a m i e n t o s de i m 
p o s i c i ó n en la p r o p o r c i ó n que r e s u l 
te de las respect ivas tar i fas , 

10. E s t a r á n exentos de l a r b i t r i o : 
a) L o s car ruajes que se a l q u i l e n 

en pa radas p ú b l i c á s . 
b) L o s carruajes per tenec ien tes 

a l C u e r p o D i p l o m á t i c o ex t ran je ro . 
c) L o s car rua jes , c a b a l l e r í a s y 

V e l o c í p e d o s d i r ec t amen te afectos a 
los s e r v i c i o s m i l i t a r e s y de v i g i l a n 
c i a . " 
, d ) L o s afectos a c u a l q u i e r s e r v i 
c i o p ú b l i c o e x p l o t a d o d i r e c t a m e n t e 
p o r el E s t a d o , l a P r o v i n c i a , e l A y u n 
t a m i e n t o de l a i m p o s i c i ó n o p o r l a 
M a n c o m u n i d a d o. A g r u p a c i ó n d e 
M u n i c i p i o s . 

e) L o s d i r ec t amen te afectos a los 
se rv i c ios de l M u n i c i p i o de l a i m p o 
s i c i ó n y c u y a e x e n c i ó n se dec la re 
p o r é s t e . 

11. Se g r a v a r a n c o n l a m i t a d de 
l a cuo t a de ta r i fa y , e n su caso, c o n 
l a m i t a d d e l i m p o r t e d e l p e r m i s o 
m é n s u a l , c u a n d o no es tuviesen exen
tos p o r preceptos d é este Dec re to , 
los c a b a l l o s de s i l l a de uso p e r s o n a l 
de los Genera les , Jefes y O f i c i a l e s 
d e l E j é r c i t o , c u a l q u i e r a que sea l a 
s i t u a c i ó n de é s t o s . 
. t 2 . Es t e a r b i t r i o es c o m p a t i b l e 
c o n los de rechos a que se refiere é l 
n ú m e r o 24 de l a r t í c u l o 11. 434 

{Se c o n t i n u a r á ) . 

Gobierno Miiiíar de Valládolid y Sub-
direcclón de la Vil Reglón Militar 

Dirección General de Reclutamiento y 
Personal 

« I n c o r p o r a c i ó n a f i las 
H e resuel to se i n c o r p o r e n a filas 

los rec lu tas per tenecientes a l r e e m 
p l a z o de 1946 y agregados a l m i s m o , 
a l i s t ados c o n a r reg lo a l Decre to de 3 
de J u l i o de 1945 ( D . O. n ú m . 151 y 
B . O. n ú m . 189) que se e n c u e n t r a n 
ingresados en C a j a c o n l a c l a s i f i c a 
c i ó n de «Ut i l e s pa r a todo s e r v i c i o » y 
« U t i l e s pa ra se rv ic ios aux i l i a res i .» 



L o s C^apitanes Genera les de l a s 
Regiones , C a n a r i a s , Ba lea res y Ge
n e r a l Jefe de l E j é r c i t o de M a r r u e 
cos, h a r á n l a d i s t r i b u c i ó n de l c o n 
t ingente de r é c l u t a s l l a m a d o s a filas 
p o r esta O r d e n , entre los d i s t in tos 
Cue rpos , U n i d a d e s y S e r v i c i o s de 
las F u e r z a s de su m a n d o , a s í c o m o 
de las Cajas que h a n de f ac i . i t a r los , 
c o n a r reg lo a las i n s t r u c c i o n e s q u e 
les s e r á n c o m u n i c a n a s , o b s e r v á n 
dose las reglas s iguientes: 

1.a Sorteo de reclutas 
E l d í a 17 de l co r r i en t e mes de 

M a r z o se v e r i f i c a r á en las Cajas de 
R e c l u t a s y el sorteo p r e v e n i d o p o r 
Dec re to de 10 de A g o s t o de 1933 
(C. L . n ú m . 391) o b s e r v á n d o s e l o , s i -
si g u í e n t e : 

a) Se f o r m a r á u n a l i s t a n u m e r a 
d a p o r o r d e n a l f a b é t i c o de a p e l l i 
dos y n o m b r e s , que c o m p r e n d a a 
todos los m o z o s g a s i f i c a d o s « U t i l e s 
p a r a todo s e r v i c i o » , ingresados en 
C a j a , d i s p o n i b l e s p a r a des t ino a 
C u e r p o , de l a que so lo s e r á n e x c l u i 
dos los que en l a a c t u a l i d a d se en
c u e n t r e n p í - e s t a n d o s e r v i c i o en el 
E j é r c i t o de l A i r é y los v o l u n t a r i o s 
B e l E j é r c i t o de T i e r r a que en e l caso 
de que e l ingreso en C a j a de este 
R e e m p l a z o h u b i e r a t en ido l u g a r en 
l a fecha que d e t e r m i n a e l art . 219 
d e l v igente R e g l a m e n t o P r o v i s i o n a l 
d é R e c l u t a m i e n t o , h u b i e s e n l l e g a d o 
en filas el t i e m p o que d e t e r m i n a e l 
a r t . 354 d e l c i t ado R e g l a m e n t o . 

b) E s t a l i s ta s e r á expuesta a l p ú 
b l i c o c o n cua ren ta y o c h o horas-, 
c o m o m í n i m o de a n t e l a c i ó n a l sor 
teo, pa r a que los in teresados p u e d a n 
c o n o c e r e l n ú m e r o que en e l l a se le 
a s -gna . 

c) E l sorteo se c e l e b r a r á en l a 
fo m a p r e v e n i d a en e l a r t í c u l o 6.° 
d e l re fer ido Decre to de 10 de A g o s t o 
de 1933. 

d) A c o n t i n u a c i ó n d e l sorteo de 
los « U t i l e s p a r a todo s e r v i c i o » se 
p r o c e d e r á a efectuar e l de los «Ut i 
les p a r a s e rv i c io s a u x i l i a r e s » , p roce-
d i é n d o s e pa r a e l lo a la f o r m a l i z a -
c i ó n y e x p o s i c i ó n de l a l i s ta o r d i n a l 
a l f a b é t i c a , en l a m i s m a f o r m a que 
se d e t e r m i n a pa r a los « U t i l e s p a r a 
t odo s e r v i c i o . » 

e) L o s reclutas , tanto c o m o u n a 
' c e r n o o t ra c l a s i f i c a c i ó n , que p o r 
causas i m p r e v i s t a s no h a y a n s i d o 
i n c l u i d o s en las l istas o r d i n a l e s an
tes m e n c i o n a d a s , y d e b a n ser dest i
nados a C u e r p o , se les a s i g n a r á e l 
n ú m e r o i g u a l que el a s ignado a l re
c l u t a que les precede en la l i s ta p o r 
o r d e n a l f a b é t i b o de a p e l l i d o s y n o m 
bre , s i n que h a y a l u g a r a ve r i f i ca r e l 
sorteo sup le to r io p r even ido en e l ar
t i c u l o 11 de refer ido Dec re to . 

2.a D i s t r i b u c i ó n del contingente y 
destino a Cuerpo de los reclutas 

f ) L o s n ú m e r o s m á s bajos d e l 
so i teo s e r á n des t inados a C u e r 
pos d e l E j é r c i t o de A f r i c a , en 
l a^can t idad s e ñ a l a d a en las i n s t ruc 

c iones que r e c i b i r á n las A u t o r i d a d e s l u g a r los d í a s 6, 7 y 8 de l p róx i rn0 
Regiona les . L o s n ú m e r o s s iguientes , mes de A b r i l pa ra los rec lu tas dest\, 
a las g u a r n i c i o n e s m á s distantes de nados a las U n i d a d e s de l a P e n i n . 
l a r e s i d e n c i a de las Cajas y los m á s ' s u l a , Ba l ea re s y C a n a r i a s , los cuales 
al tos a las m á s p r ó x i m a s , en l o po-j e m p e z a r á n l o i n c o r p o r a c i ó n a Sll 
s ib le den t ro de su R e g i ó n , pero en j des t ino el d í a 10 de l c i t ado mes. La 
d i s t i n t a p r o v i n c i a de su r e s i de nc i a ; c o n c e n t r a c i ó n pa ra los r ec lu t a s qüe 
los c l a s i f i c a d o s « U t i l e s pa ra todo | c o m o c o n s e c u e n c i a de l sorteo seea 
s e r v i c i o » ^con e x c e p c i ó n de los que 
las _ A u t o r i d a d e s Reg iona l e s deter
m i n e n p o r encont ra rse i n c u r s o s en 
e l a r t . 316 de l v igente R e g l a m e n t o 
P r o v i s i o n a l de R e c l u t a m i e n t o . L o s 
c l a s i f i cados « U t i l e s p a r a s e r v i c i o s 
a u x i l i a r e s » s e r á n des t inados , en p r i 
m e r t é r m i n o , a su . p r o v i n c i a a ser 
pos ib l e o a l a m á s p r ó x i m a a e l l a , 
i n c o r p o r á n d o s e s i empre a las P l a 
nas M a y o r e s de los d iversos C u e r 
pos, Cen t ros y D e p e n d e n c i a s a que 
sean des t inados . 

b ) L o s i n d i v i d u o s que t i e n e n 
c o n c e d i d o s los benef ic ios de p r ó 
r roga de i n c o r p o r a c i ó n a filas de 2.a 
c lase les s e r á de a p l i c a c i ó n í n t e g r a 
mente c u a n t o p r e c e p t ú a e l C a p í t u l o 
14 d e l vigente R e g l a m e n t o P r o v i s i o 
n a l de R e c l u t a m i e n t o , 

c) L o s pertenecientes a l a Ins
t r u c c i ó n P r e m i i i t a r Supe r io r , que
d a r á n somet idos a l r é g i m e n espec ia l 
que d e t e r m i n a el Decre to de 31 de 
M a y o de 1944 (D. O . n ú m . 136). 

d) L o s rec lu tas que se des t inen a 
los diferentes Cue rpos , U n i d a d e s y 
S e r v i c i o s , r e u n i r á n los r equ i s i to s 
que s e ñ a l a n los a r t í c u l o s 318 y 320 
de l v igente R e g l a m e n t o P r o v i s i o n a l 
de R e c l u t a m i e n t o , 

e) L o s c o m p r e n d i d o s en los D e 
cretos de 24 de J u l i o de 1942 y 13 de 
A b r i l de 1945 ( D D , 0 0 , n ú m e r o s 
175 y 124), s e r á n des t inados a l Cuer
po que les c o r r e s p o n d a y exceptua
dos de i n c o r p o r a c i ó n a filas, obser
v á n d o s e lo p r e v e n i d o en l a O r d e n 
de 24 de Novierfabre de 1942 ( D i a r i o 
O f i c i a l n ú m . 265.) 

í ) L o s des t inados a I n f a n t e r í a de 
M a r i n a , c a u s a r á n baja d e f i n i t i v a e n 
el E j é r c i t o y a l t a en l a i n s c r i p c i ó n 
M a r í t i m a , s e g ú n d i spone e l Dec re to 
de 3 de J u l i o de 1945 (O . O. n.0 159.) 
, g) L o s Cap i t anes Genera les , p o r 
lo que afecta a su R e g i ó n , o b i e n re
l a c i o n á n d o s e entre sí po r lo que se 
refiere a los i n d i v i d u o s que de su 
R e g i ó n v a y a n des t inados a o t r a d is 
t in ta , h a r á n c o n o c e r a las Cajas de 
R e c l u t a el C u e r p o a que d e b e n ser 
des t inados los r e c l u í a s , c o n a r r eg lo 
a l a d i s t r i b u c i ó n que d i c h a s A u t o r i 
dades h a g a n : 

h ) L o s presuntos desertores se 
d i s t r i b u i r á n p r o p o r c i O n a l m e n t e en 
tre los Cue rpos que sean n u t r i d o s 
po r c a d a Ca ja , t r a m i t á n d o s e p o r 

des t inados a A f r i c a , t e n d r á lugar los 
d í a s 21, 22 y 23 de l m i s m o mes , em
p e z a n d o l a i n c o r p o r a c i ó n a s u desti* 
no el d í a 25. 

b) L o s Jefes de d i c h a s Cajas co 
m u n i c a r á n a los A l c a l d e s , pa ra co
n o c i m i e n t o de los mozOs, e l d í a en 
que d e b e n ve r i f i c a r su p r e s e n t a c i ó n 
p e r s o n a l en la r e s i d e n c i a de las Ca
jas de R e c l u t a , 

c) L o s viajes necesar ios para la 
c o n c e n t r a c i ó n de l a» Ca jas serán 
p o r c u e n t a d e l E s t a d o , o b s e r v á n d o s e 
p a r a los pasajes de v e h í c u l o s moto
r i z a d o s los preceptos de l a Orden 
de 30 de J u l i o de 1927 (C. L . n ú m e 
ro 514), s i endo s o c o r r i d o s los reclu
tas desde que sa lgan de sus casas 
hasta el d í a que v e r i f i q u e n su pre
s e n t a c i ó n en las Cajas , c o n 3,90 pe
setas d i a r i a s . 

d) L o s rec lu tas s e r á n a l t a en la 
Ca ja e l d í a que h a g a n su presenta
c i ó n en e l l a , y c a u s a r á n ba j a el día 
que c o n ar reg lo a los cuad ros de 
m a r c h a d e b e n efectuar s u presenta
c i ó n en e l C u e r p o a q u é h a y a n sido 
des t inados . D u r a n t e d i c h o s d í a s per
c i b i r á n e l s o c o r r o de 3,90 pesetas 
d i a r i a s , que s e r á n a b o n a d a s por las 
Cajas y r e c l a m a d a s directamente 
p o r é s t a^ , n o p a s á n d o s e p o r tanto 
cargo a los C u e r p o s p o r t a l concepto 

e) C u a n d o en l a p o b l a c i ó n de re
s i d e n c i a de las Cajas h a y a Cuerpos 
ac t ivos que p u e d a n confeccionar 
c o m i d a s , se les f a c i l i t a r á a los reclu
tas c o n c e n t r a d o s que l o soliciten, 
a b o n a n d o s u i m p o r t e las Cajas de 
r e c l u t a en el acto de l suministro, 
c o n ca rgo a l soco r ro a que hace re 
fe renc ia e l a p a r t a d o an t e r io r . 

f) L o s rec lu tas que en uso de la 
a u t o i i z a c i ó n que concede el art. 29 
de l R e g l a m e n t o P r o v i s i o n a l de Re
c l u t a m i e n t o e f e c t ú e n s u presenta
c i ó n en l a C a j a de R e c l u t a de su re
s i d e n c i a en lugar de h a c e r l o eI}A 
que per tenecen , s e r á n socorridos 
p o r l a J p r i m e r a , en l a fo rma qp6 
se p rev iene . Es tos devengos sera0 
r e c l a m a d o s p o r no ta e spec ia l de Ja 
Caja que los fac i l i te , l a c u a l , en su 
v i r t u d , no r e m i t i r á jus t i f icante n 
p a s a r á ca rgo a e n t i d a d a l g u n a . 

C o n e l fin de que l a Caja a 
per tenecen estos rec lu tas sepan 
d í a que deben dar les de baja , 

cuen ta c o n u r g e n c i a a aqué l l a8 . 
a q u é l l o s a los que sean d e s t i n a d o s ' J 3 8 que los r e c i b a n y s o c o r r a n nai 

1 úttitf10 la fecha c o r r e s p o n d i e n t e a 
d í a c o n e l a u é v a n socorr idos 

los expedientes por fal ta de c o n c e n 
t r a c i ó n , s e g ú n d i spone el art, 303 d e l 
vigente Reg lamen to P r o v i s i o n a l de 
R e c l u t a m i e n t o , 

3." C o n c e n t r a c i ó n de los reclutas 
a) L a c o n c e n t r a c i ó n a las Cajas ^ « ^ . o ^ ^ « ^ « ^ « ^ . _ p 

de R e c l u t a co r re spond ien te t e n d r á de baja pn l a C a j a y a l ta en e lCue v 

que vau s u u u i i * " - jgj 
fin de que en las filiaciones y entre. 
re lac iones n o m i n a l e s que se eD.ajj 
guen a los Jefes de pa r t i da Pu^Des 
hacerse las o p o r t u n a s a n o t a d 

J 



g) A las r ec lu tas que resu l ten 
cortos de t a l l a o p resun tos i n ú t i l e s , 
se les a p ' i c a r á lo d ispues to en el ar
t ículo 305 d e l v igente R e g l a m e n t o 
prov is iona l de R e c l u t a m i e n t o , m o -
^ifjcado po r Decre to de 3 de J u l i o 
de 19^5 ( D i a r i o O f i c i a l n ú t n . 159 ) 

4..a I n c o r p o r a c i ó n a Cuerpo de Ios-
reclutas 

a) T o d o s los t ranspor tes p o r fe
r rocar r i l pa ra l a i n c o r p o r a c i ó n que 
sean necesarios de los rec lu tas , se 
r e a l i z a r á n c o n a r reg lo a l as i n s t r u c 
ciones que r e c i b i r á n los C a p i t a n e s 
Generales de las Reg iones M i l i t a r e s . 

b) A los r ec lu tas t r anspor t ados 
en trenes m i l i t a r e s y los vapores c o 
rreos de A f r i c a y C a n a r i a s , se les fa-
ci l i tafa p a n y r a n c h o en f t io o ca 
liente, en l a f o r m a que los C a p i t a n e s 
Generales e s t imen conven i en t e pa ra 
que quede a t end ida esta nece s idad . 

Cuando se les fac i l i t e c o m i d a ca
liente se p r o v e e r á a los P a r q u e s de 
Intendencia y po r C u e r p o s que de
signen los Cap i t anes Genera les , del 
n ú m e r o necesar io de pla tos y c u 
charas pa ra f a c i l i t a r a los i n d i v i 
duos que c o m p o n g a n c a d a exped i 
ción el s u m i n i s t r a r l e s l a c o m i d a , re
cog iéndose l e s a l t e r m i n a r , pa ra que 
sirva en suces ivas e x p e d i c i o n e s y 
sean devueltos a los C u e r p o s que los 
facil i taron, a l t e r m i n a r l a i n c o r p o 
ración. 

E l impor te de los s u m i n i s t r o s que 
se e fec túen du ran te los t ranspor tes 
terrestres y m a r í t i m o s , s e r á n a b o n a 
dos en m e t á l i c o p o r los Jefes de ca
da par t ida , pa ra lo c u a l , las Cajas 
les e n t r e g a r á n los soco r ro s cor res 
pondientes c o n ca rgo a l o que se 
refiere el apar tado d) de l a regla 2.a 
de esta O r d e n . 

Los Jefes de p a r t i d a d i s t r i b u i r á n 
a los reclutas d i a r i a m e n t e e l s o b r a n 
te de socorro que p u e d a r e su l t a r a 
cada uno, d e s p u é s de a b o n a d o lo 
que,se les s u m i n i s t r e p o r a l i m e n t a 
c ión . 

Si por causa de fuerza m a y o r a l 
guna par t ida no l l ega ra a s u des t ino 
en la fecha s e ñ a l a d a , se o r d e n a r á 
que por u n Guerp0 a c t i v o se entre-
8ae al ; jefe de e l l a tantos socor ros 

e 3,90 pesetas p o r rec lu ta c o m o 
las t r anscur ran has ta su presenta 
!0n en el C u e r p o de des t ino , reco

mendó rec ibo que . j u s t i f i c ado c o n l a 
n ^ e n del C a p i t á n G e n e r a l , G o b e r -
j ^ d o r 0 ^ m a n d a n t e M i l i t a r que en 
je{ri°In^re la h a y a d a d o , c u r s a r á el 

(lUe faci l i te el s o c o r r o a l C u e r p o 
aK~ 11 destino para su i n m e d i a t o 
abono Por 

ferro Tan to Para el t r anspor te p o r 
i n ^ j . . r r i ^ c o m o du ran t e l a t r a v e s í a 
I>enialma áe los cont ingentes de la 
ca, ser* Baleares , C a n a r i a s y A f r i 

aQ c o n d u c i d a s las e x p e d i c i o 

nes p o r O f i c i a l e s y Clases , que per 
c i b i r á n . las dietas r eg lamenta r i as . 
L a s pa r t idas c o n d a d o r a s se c o m 
p o n d r á n : H a s t a 50 h o m b r e s , por u n 
Sargento o C a b o s e g ú n l a i m p o r t a n 
c i a n u m é r i c a ; de 50 a 100 h o m b r e s , 
po r u n Sargento y u n C a b o ; de 101 a 
250, p o r u n O f i c i a l , u n Sargento y 
dos Cabos ; de 251 a 500, p o r dos Ofiu 
c í a l e s , dos Sargento^ y cua t ro C a b o s 
y pasando de esta ú l t i m a c i f r a , el 
Jefe de l a e x o e d i c i ó n s e r á u n C a p i 
t á n , q u e d a n d o a u t o r i z a d o s los C a p i 
tanes Genera les p a r a a u m e n t a r el 
n ú m e r o de clases de c a d a p a r t i d a 
c u a n d o lo exi ja el n ú m e r o que h a y a 
de c o n d u c i r , l a d u r a c i ó n de l r e c o r r i 
d o o las c o n v e n i e n c i a s d e l s e r v i c i o , 
para asegurar e l o r d e n de los t rans
portes. F o r m a r á n t a m b i ó n la p a r t i 
da c o n d u c t o r a el n ú m e r o de s o l d a 
dos que cons ide re c o n v e n i e n t e e l 
C a p i t á n ' G e n e r a l r espec t ivo , e i n c l u 
so u n corne ta o t a m b o r . Es ta s p a r t i 
das c o n d u c t o r a s r e n d i r á n via je d o n 
de t e r m i n e el t r anspor te en l o s tre
nes m i l i t a r e s o vapores y los Jefes 
de las m i s m a s , a l t o m a r el m a n d o , 
se d a r á a r econoce r p o r todos los 
i n d i v i d u o s que c o m p o n g a n l a e x p é -
d i c i ó n , f o r r n á n d o l e s , p a s á n d o l e s l i s 
ta y h a c i é n d o l e s las p r e v e n c i o n e s a 
que h a y a l u g a r . 

L o s Sargentos y C a b o s de las par 
t idas c o n d u c t o r a s v i a j a r á n e n los 
m i s m o s coches que los rec lu tas y 
s e r á n d i s t r i b u i d o s en f o r m a que en 
c u a l q u i e r m o m e n t o p u e d a n i m p o n e r 
su A u t o r i d a d y ev i t a r acc iden tes en 
l a m a r c h a . 

C u m p l i r á n los Jefes de l as Cajas 
de R e c l u t a c o n toda e s c r u p u l o s i d a d 
las p r evenc iones de l a r t í c u l o 333 d e l 
vigente R e g l a m e n t o P r o v i s i o n a l de 
R e c l u t a m i e n t o , a fin de que todos 
los rec lu tas se enteren d e l des t ino 
que a c a d a u n o j s e les h a y a dado . 
P a r a e l l o se d a r á n a los Jefes, de 
p a r t i d a r e l ac iones n o m i n a l e s de los 
reclutas que h a y a n de c o n d u c i r , c o n 
e x p r e s i ó n de l des t ino de c a d a uno , 
p o b l a c i ó n de r e s i d e n c i a d e l C u e r p o 
a que deben i n c o r p o r a r s e , especif i 
c á n d o s e el d í a en que c a u s a r á n baja 
en las Cajas y a l t a en sus Cuerpos . 
T a m b i é n e n t r e g a r á n a los Jefes de 
p a r t i d a las hojas de ru ta , en las que 
i n d i c a r á n los socor ros f ac i l i t ados a 
que se refiere el apa r t ado d) de l a 
regla segunda y e l d í a has ta el c u a l , 
i n c l u s i v e , v a n s o c o r r i d o s . 

T o d o s los datos antes i n d i c a d o s 

s e r á n dados a c o n o c e r a los rec lu tas 
po r los Jefes de p a r t i d a , q u e d a n d o 
o b l i g a d o s é s t o s a entregar los m e n 
c i o n a d o s d o c u m e n t o s a los Jefes de 
los C u e r p o s respect ivos . L a s Cajas 
e n v i a r á n d i r e c t a m e n t e a los C u e r p o s 
cop ias de los a n t e d i c h o s da tos y do 
c u m e n t o s a l a r e m i s i ó n de las filia
c iones en lá que p r ecep t i vamen te se 
c o n s i g n a r á l a fecha de baja e n la 
Ca ja y de a l ta en los C u e r p o s , a s í 
c o m o de los socor ros que h a y a n fa
c i l i t a d o . 

d) L o s Jefes de las Cajas d a r á n 
c u m p l i m i e n t o exacto de los a r t í c u 
los 334 y 336 de l v igente R e g l a m e n t o 
P r o v i s i o n a l de R e c l u t a m i e n t o , de
b i e n d o los Jefes de C u e r p o n o m b r a r 
el p e r s o n a l que r e c i b i r á a lo s r e c l u 
tas a s u l l egada . ' < , 

5,a Disposiciones finales. 
a) L o s rec lu tas c a u s a r á n a H a é n 

los C u e r p o s e l s igu ien te d í a a l de s u 
baja en l a Ca j a de R e c l u t a , c o n de
r e c h o a los devengos r eg l amen ta r i o s 
de l C u e r p o e n que lo sean. T a m b i é n 
estos C u e r p o s r e c l a m a r á n p o r c o t a 
l a co r r e spond ien t e a Tos soco r ro s 
que en caso de d e t e n c i ó n p o r fuerza 
m á y o r h a y a n s i d o p rec i so f a c i l i t a r 
a dos rec lu tas du ran t e l a m a r c h a , 
desde l a s a l i d a de l a Ca j a has ta l a 
l l egada a sus C u e r p o s . 

b) L o s C u e r p o s no e n t r e g a r á n l a 
p r i m e r a puesta a los presuntos i n ú 
t i les has ta que , sean d e c l a r a d o s de
f i n i t i v a m e n t e ú t i l e s . § 

L a s p r endas de ves tua r io c i v i l que 
l l even los rec lu tas a su i n c o r p o r a 
c i ó n a los C u e r p o s , se d e s i n f e s t a r á n , 
y d e p o s i t a r á n en e l A l m a c é n de los* 
m i s m o s , excepto las in te r io res , que 
p o d r á n seguir u sando s i a s í lo de
sean los in teresados , pero t a m b i é n 
desinfestadas p r e v i a m e n t e . 

c) L o s C a p i t a n e s Genera les y Ge
ne ra l Jefe de l E j é r c i t o de M a r r u e c o s 
d i c t a r á n las d i s p o s i c i o n e s que est i
m e n prec isas pa ra el c u m p l i m i e n t o 
de esta O r d e n y r e m i t i r á n a este M -
n is te r io c o p i a a u t o r i z a d a de las m s-
mas, r e s o l v e r á n cuan tas d u d a s se 
presenten, a no ser que p o r su i m 
po r t anc i a c o n s i d e r e n p rec i so c o m u 
n i c a r l a s a este D e p a r t a m e n t o , y so
l i c i t a r á n de los G o b e r n a d o r e s c i v i l e s 
se inser te esta O r d e n en los B jtetines 
Oficiales de las p r o v i n c i a s r e spec t i 
vas, p a r a que l legue a c o n o c i m i e n t o 
de los in teresados . 

M a d r i d , 7 de M a r z o de 1946, 
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Gobierno Civil de la proflosia de León 
C I R C U L A R E S 

S a E x c e l e n c i a e l Jefe de E s t a d o y 
G e n e - a l i s i m o de los E j é r c i t o s , h a te 
n i d o a b i e n conceder el c o r r e s p o r i ' 
d iente E x e q u á t u r a favor de l S e ñ o r 
K a m i l M u m t a z A k i y , c o m o C ó n s u l 
G e n e r a l T u r q u í a en B a r c e l o n a , 
c o n j u r i s i i c c i ó n en toda E s p a ñ a y 
P r o t e c t o r a d o E s p a ñ >1 en M a r r u e c o s . 

L o que se hace p ú b l i c o pa r a gene
r a l c o n o c i m i e n t o . 

L e ó n , 9 de M a r z o de 1946. 
E l Gobernador c i v i l . 

875 Carlos A r i a s N a v a r r a 

C o p es a fecha ss c o n c e d e au to r i 
z a c i ó n a l A l c a l d e de San ta Go ' .omba 
de 3onaoza, p i r a que p u e d a e m p l e a r 
e s t r i n c n i n a c ) á t r a los obas q u í c a u 
san d a ñ o s en los ganados de d i c h o 
t é r m i n o m u n i c i p a l , d e b i e n d o c u m 
pl i r se l o s e ñ a l a d o p o r los Vigen tes 
R e g l a m e n t o y L e y Ue GaSa, sobre el 
p a r t i c u l a r . 

L o que se hace p u b l i c ó pa r a gene
r a l c o n o c i m i e n t o . 

L e ó n , 8 de M i rzo d é 1946. 
E l Gobernador c i v i l , 

874 Carlos A r i a s Nava r ro 

i m l m í i ieneral de A h a s í e e i i M í o s 
í Transpnes 

D E L E G A C I O N D E L E O N 

lunia Provincial de Precios 
E n c u m p l i m i e n t o de l o o r d e n a d o 

po r el M i n i s t e r i o de A g r i c u l t u r a en 
fecha 29 de D i c i e m b r e p r ó x i m o pa 
sado (Bole t in O f i c i a l del Estado, n ú 
mero 2), y C i r c u l a r de l a C o m i s a r í a 
G e n e r a l de A b a s t e c i m i e n t o s y T r a n s 
portes los prec ios que h a n de regir 
c o m o topes m á x i m o s c o n i n c l u s i ó n 
de a r b i t r i o s m u n i c i p a l e s en l a venta 
de ca rne a l p ú b l i c o , en tanto p o r 
esta J u n t a P r o v i n c i a l de P rec io s no 
se p u b l i q u e r e c t i f i c a c i ó n a la pre
sente C i r c u l a r , s e r á n los s iguientes: 

V A C U N O M A Y O R : 
Clase 1.", s in hueso f todas l as clases 

de ca rne , excepto las que se de t a l l an 
en la segunda) , 14,05 pesetas k i l o . 

Clase 2.*, s in hueso (falda, pescue
zo, p e c h o y rabo), 10;60 pesetas i d . ^ 

R i ñ o n e s , 17,45 pesetas i d e m . 
/ / « e s o s , 1,25 pesetas i d e m . 

T E R N E R A 
Clase 1*, s in hueso ( todas las c lases 

de ca rne , excepto las que se de ta l l an 
en la segunda) , 20,60 pesetas k i l o . 

Clase 2.a, s in hueso ( fa lda , pescut* 
z o , p e c h o y rabo) , 12,45 pesetas i d e m . 

R i ñ o n e s , 17,55 pesetas i d e m . 
Huesos, 1,35 pesetas i d e m . 

L A N A R O C A B R I O M A Y O R : 
Chuletas, 10.85 pesetas k i l o . 
P i e rna , 10 85 pesetas i d . 
P a l e t i l l a , 9,90 pesetas iderri . 
F a l d a y pescuezo, 7,10 pesetas i d . 

L A N A R O C A B R Í O M E N O R : 
Chuletas, \3,Ú0 pesetas k i l o . 
P i e r n a , 13,00 pesetas i d . 
P a l e t i l l a , 11,40 pesetas i d . 
F a l d a y pescuezo, 8,20 pesetas i d . 

L É C H A L E S 
Chuletas y p ie rna , 15,75 ptas. k i l o . 
Pa/í-ítZ/a, 11,90 ptas. i d e m . 
A s a d u r a , 5 95 ptas. (un idad) . 
L'aóeza, 3,10 ptas. i d . 
P a í a s , 2,05 (las cuat ro) . . 
T o d o s los i n d u s t r i a l e s tablajeros 

d e b e r á n tener expuesto a la v is ta de l 
p ú b l i c o u n car te l t a m a ñ o b i e n v i s i 
ble c o n los prec ios que r i j a n pa ra la 
ven ta de la c a r n é a l p , ú b l i c o , v i s ados 
p o r esta J u n t a P r o v i n c i a l , 

L o s p rec ios fijados po r esta J u n t a 
P r o v i n c i a l , no p o d r á n ser i n c r e m e n 
tados po r n i n g ú n concep to . 

L o s con t raven tores a lo o r d e n a d o 
en la pre ente C i r c u l a r , s e r á n obje lo 
de l o p o r t u n o expediente , s i é n d o l e s 
de a p l i c a c i ó n lo dispuesto por la C o 
m i s a r í a G e n e r a l en m a t e r i a de san 
c iones , p a s á n d o s e e l tanto d é c u l p a 
co r re spond ien te a l a F i s c a l í a P r o 
v i n c i a l de Tasas , 

P R E C I O S D E L O S D E S P O J O S 
L o s i n d u s t r i a l e s p a g a r á n a los en

t radores por los despojos 1,30 pese
tas k i l o c a n a l de lanares . 
P R E C I O D E V E N T A A L P U B L I C O 

H í g a d o de vaca, 6,00 p 'as . k i l o . 
Idem de nov i l l o , 10;00 i d . 
Idem de ternera, 12,00 i á . 
P u l m ó n o asadura , 6,00 i d . 
Cabeza, 3,00 i d . , 

. L e n g u a , 10,00 i d . . 
Sesos vaca, u n i d a d , 6,00 i d . 
I k m ternera, u n i d a d , 5,00 i d . 
Pa tas , 4,00 i d . 
Cal los , 6,00 i d . 

. Sanare coc ida , 2,00 i d . 
P R E C I O S A U T O R I Z A D O S E N E S 
T A P R O V I N C I A P A R A L O S P E S 
C A D O S A L D E T A L L Q U E S E R E 

L A C I O N A N : 
Abadejo s in cabeza n i tripas,$,00 pe 

setas k i l o . 
A c e d i a . 7,10 i d . 
Agu ja s , 3,00 i d . - . 
A l m e j a corriente, l i b r e . 
A l m e j a f ina , i d . . 
A n d a r i c a s y n é c o r a s , i d . 
A n c h o a , b o q u e r ó n , bocarte, burros 

o rabusot, 3.00 ptas. k i l o . 
A n g u i l a s , 3,60 i d . 
A n g u l a s , l i b r e . 
Ardf ias , 3 60 ptas. k i l o . 
A t ú n , bonito y a lbagora s in cabezm 

g s in intestinos, 7 . l o i d . 
Babosas o chochas, 3,00 i d . 
Baca ladas , 3.25 i d . 
Hertorellas o britolus, 2,85 i d . 
Besugos, l i b r e . 
B igaros o caracol i l los , i á . 
Bocas, i d . 

Borriquetes. 3,40 ptas. k i l o . 

Brecas, cachuchos o pajeles, 3,05 id. 
B o g ', c a r r ame l o chorre l , 2,85 i d . 
B r u j í s ff gal los todos los t a m a ñ o s t 

5,00 i d e m . 
B a r e l o ch ichar ro de 170 gramos en 

adelanle, por pescado, 2,95 i d . 
C a b a n a , befcel, sardas o b isú , todos 

los t a m a ñ o s , 3,00 i á . 
Cananas , voladores, potas y j ib ias , 

2,85 i d e m . 
Capuchas o rayas, 2,30 i d . 
Cangrejos d é m a r y r io . l i b r e . 
Caracoles, i á . 
Carabineros, i d . 
C a s t a ñ e t a , ' pa lometa , papargo o 

[apata , 3,65 ptas. k i l o . 
C a z ó n , gato, mie lga , p in ta r ro ja y 

escola s in cabeza y s in t r ipa , 4,00 id . 
Centollos, l i b r e . 
Ciga las , i d . 
Cintas o m o r r a l l a , 2,30 ptas. k i l o . 
Congr io , s in t r ipa , 6,25 i d . 
Corb ina , s in cabeza, 4,4:5 i d . 
Cacas, 2,30 i d . ' , • ; 
Pez ma r t i l l o , relojes o samartinot 

2,30 i d . 
Pez p a l o , 3 4 5 i d . 
Pu//>o, 2,55 i d . 
Quinquinas crudas, l i b r e . 
Idem cocidas, i d . 
Salmonetes, i d . 
Rape (colas), 7,30 ptas. k i l o . 
Rape (cuerpos), 3,40 i d . 
Ratas, 3,95 i d . 
Tor tuga , 3,07 i d . 
B u r c í j u i e l o chicharros {hasta 1.770 

gramos po r pescado, 2,40 i d . 
Delf ín s in cabeza y s in t r ipa , 4,55 id . 
D e n i ó n , Papa rgo y machete (de m á s 

de un k i l o g r a m o , s in cabeza), 3,95 id. 
D e n t ó n , ' p a p a r g o y .machete (de me* 

nos de u n k i l o g r a m o , con cabeza), 
3,50 i d e m . 

Dorada , 3,40 i d . . 
Escof ina , 3,40 i d . 
E s p a d í n , 2 A 0 i d . 
E s p a ñ o l a , 3.95 i d . 
Fanecas, 2.55 i d . 
Galeras, 2,30 i d . 
Ga l l i nas , mcacho, garnea o rubio, 

2,80 i d e m . 
Gambas crudas, l i b r e . 
Gambas cocidas, i d . 
Langostas , i d . 
Langos t inos , i d . 
Lenguado , b a i l a y r ó b a l o , i d . 
L u b i n a , i d . 
L i s a , m u j ó l o mujos muleles y car
nes, 3.60 ptas. k i l o . 
L i j a , 2,40 i d . , 
L is tado . 5,00 i d . 
Mar ra jo s in cabeza y s in tripas> 

4.55 i d . 
Mej i l lones , l i b r e . 
M e l v a , 3,40 ptas. k i l o . 
Mer luza de m á s de u n k i l og ramo 

sin cabeza, 9,35 i d . 
Meló (sin cabeza y s in tr ipa) , bb^£,• 
Ostras, i d . 
Panchos , 3,40 ptas . k i l o . 
Peces de r io , 3,60 i d . 
Percebes, l i b r e . 
Pescad i l l a (hasta 60 gramos por 

da pescado), 2,30 ptas, k i l o . 



Pescadi l la de 61 gramos hasta 1.000 
aramos), 5,55 i d . * 

pez espada, s in cabeza y s in t r ipa , 
7,15 i d e m . 

j^eos o truchas, l i b r e . 
Rodaballos, ratusas o turbo, i d . 
Rúmbeles (todos los t a m a ñ o s ) . 2,90 

pesetas k i l o . 
F Srt&a/o, 2,90 i d . 

Sables, 2,55 i d . 
S a l m ó n , l i b r e . 
Sardinas, a l a cha , s a r d i n i l l a o p a 

ñ o c h a , 3,60 ptas. k i l o . 
P R E C I O S A U T O R I Z A D O S E N E S 
T A P R O V I N C I A P A R A L A V E N T A 
A L D E T A L L D E L O S A R T I C U L O S 
O U E A C O N T I N U A C I O N S E R E -
v L A C I O N A N : 

FRUTAS FRESCAS 
Brevas, 1,85 pesetas k i l o . 
GirueZas, 2,50 i d . 
Higos, 1,55 i d . 
Higos chumbos, 1,50 i d . 
L i m ó n , 2,35 i d . 
Melocotónf 3,25 i d . 
Melón. 1,55 i d . 
P a r a í / u a í / o s , 3,25 i d . 
Sandias, 1,30 i d . 
t/yas, 4,05 i d . 
Cerezas, 3,70 i d . -
Albaricoques, 2,15 i d . 
Pe/aSi 6,70 i d . 
Manzanas , 6,70 i d . 

VERDURAS FRESCAS 
Acelgas, 1,10 pesetas k i l o . 
Ca labac ín , 1,25 i d . 
Calabaza, 0,95 i d . v 
Cardos, 2,20 i d . 
Ce6o//as, 2,30 i d . 
Cebdletas, l,4:0 i d . 
Repollos, 1,25 i d , 
Co/i/íor, 1,40 i d . 
Chir ivias , 1,30 i d . 
Escarola, 1,10 i d . . 
Espinacas, 2,80 i d . 
Nabos, 0,95 i d . 
Lechaqas, 1,25 i d . 
Pimien/os, 3,60 i d . 
Tomates, 3,25 i d . 

P R E C I O S A U T O R I Z A D O S E N E S 
T A P R O V I N C I A P A R A L O S A R 

T I C U L O S S I G U I E N T E S : 
leche / resca .—Capi te l , t e m p o r a d a 

ae inv ie rno , 1,35 pesetas l i t r o , 
rJlecl]e /^esca. - P o n f e r r a d a , tempo-
raaa de i n v i e r n o , 1,35 i d . 

Ler/ie/"rescQ _ Resto de i a p r o v i n -
^ a . temporada de i n v i e r n o , 1,10 i d . 
s e í v i Pastear izada embote l lada y 
^ lúa en establecimiento expendedor. 

j e m p o r a d a de i n v i e r n o , 2,00 i d . 
¿o. en pasteilrizacla, a g r a n é l l , servi-
Temn es tab lec Ímieh to expendedor.— 

Lech * de i n v i e r n o . 1,65 i d , 
ta h ' e 9 0 n d e n s a d a . - P r e c i o de ven-

Lerh C o n s t a , 3,72 ptas. bote, Lech "•'"rísia, o , / ^ p í a s , ooie 
P r e c i o de ver i 

C a r ^ 1,C0- 4'00 i d . i d . 
v ? 9 e f a l - { U s o d o m é s t i c o ) 'ents Qr , í /rt«t ' —^uso a o m e s t i í 

Leña , pub l i co , 0.522 ptas. k i l o . 
público n ^ 0 - — P r e c i o de venta al ' U'̂ K) i d , 

brica v » ; r í í m o ^ c 7 7 a . — P r e c i o en fá 
y81n o v a s e s , 0,40 i d . 

P a l p a seca de r e m o l a c h a . — P r e c i o 
de v e n t a a l p ú b l i c o y s i n envases, 
0,50 i d e m . 

Sa inados .—Prec io de venta en fá
b r i c a , 0,53 i d . 

Obse rvac ión .-—De a c u e r d o c o n lo 
d i spues to po r el M i n i s t e r i o de A g r i 
c u l t u r a los bene f i c i a r i o s de las a d 
j u d i c a c i o n e s de sa lvados , p o d r á n re
coger su c u p o en l a m i s m a f á b r i c a . 
E l p r e c i o que se establece puede ser 
i n c r e m e n t a d o en 3,00 pesetas q u i n t a l 
m é t r i c o en c o n c e p t o de c a n o n que 
fija e l S e r v i c i o N a c i o n a l de l T r i g o . 

L e ó n , 26 de F e b r e r o de 1946. 
660 E l Gobernador civil-Ffesidetite, 

• Car los A r i a s N a v a r r o 

Delegam de Hacienda de la 
provlnjaje Leán 

A N U N G l O S 
Desde el d í a 11 casta é l 2 5 d e l co

r r ien te mes de M a r z o , q u e d a ab ie r to 
el pago en l a D e p o s i t a r í a P a g a d u r í a 
de esta D e l e g a c i ó n de n ó m i n a a fa
v o r de l o s A y u n t a m i e n t o s de esta 
p r o v i n c i a po r los s iguientes concep 
tos: R e c a r g o 16 p p r 100 de U r b a n a 
d e l tercer t r imes t re de 1945; Reca rgo 
de I n d u s t r i a l cua r to t r imes t r e de 
1945 y R e c a r g o de A l u m b r a d o cuar 
to t r imes t re de 1945. 

Se adv ie r te a los A y u n t a m i e n t o s 
perceptores que de n o v e r i f i c a r el 
c o b r o de sus c r é d i t o s en el p l azo se
ñ a l a d o s e r á n re in tegrados d e f i n i t i v a 
mente a l T e s o r o . • -

L e ó n , 9 de M a r z o de 1 9 4 6 . — E l De
legado de H a c i e n d a , J o s é A . D í a z . 

o o o . ^ 7 2 

N o obstante los p lazos fijados p o r 
l a O r d e n c i r c u l a r de l a D i r e c c i ó n 
G e n e r a l de C o n t r i b u c i o n e s y Rég i 
m e n de E m p r e s a s de 9 ele E n e r o de l 
a ñ o presente, p a r a la r e m i s i ó n a l M i 
n i s te r io de H a c i e n d a por c o n d u c t o 
de esta D e l e g a c i ó n de los d o c u m e n 
tos b á s i c o s p a r a p roceder a l a deter
m i n a c i ó n de los cupos anua le s de 
c o m p e n s a c i ó n á los A y u n t a m i e n t o s 
afectados p o r l a s u p r e s i ó n de l Re
p a r t i m i e n t o G e n e r a l de U t i l i d a d e s y 
de los A r b i t r i o s de pesas y m e d i d a s 
y sobre los p roduc to s de l a t i e r ra , 
s o n m u c h a s las C o r p o r a c i o n e s de es
ta P r o v i n c i a que no h a n dado c u m 
p l i m i e n t o a l s e r v i c i o r e c l a m a d o . ' 

P o r el presente a n u n c i o se hace 
saber a todos los A y u n t a m i e n t o s que 
h a n s u p r i m i d o a lgunas de las i m p o 
s ic iones expresadas y no h a n c u m 
p l i m e n t a d o a q u e l s e r v i c i o , que s i a n 
tes de l 20 de l co r r i en t e mes de M a r 
zo no r e m i t e n a l a S e c c i ó n de A d m i 
n i s t r a c i ó n L o c a l de esta p r o v i n c i a 
los d o c u m e n t o s que se les t iene re 
c l a m a d o s no p o d r á n en t ra r en r é g i 
m e n de « l i q u i d a c i ó n p r o v i s i o n a l , 
q u e d a n d o sujetos a las c o n t i n g e n c i a s 
que de e l lo se d e r i v e n . 

L e ó n , 9 de M a r z o de 1 9 4 6 . — E l D e 
legado de H a c i e n d a , J o s é A . D í a z . 

5 8 6 » 
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C I R C U L A R 

O r d e n a d a l a i n c o r p o r a c i ó n a filas 
po r O . C . de 7 de M a r z o de l a ñ o ac
tual ( D i a r i o Oficial ) n ú m . 58), de los 
Rec lu t a s per tenecientes a l r e e m p l a 
zo de 1946, ú t i l e s p a r a todos s e r v i 
c i o y S e r v i c i o s A u x i l i a r e s a s í c o m o 
los procedentes de r e v i s i ó n de r e e m 
p lazos an te r io res que h u b i e s e n s i d o 
c las i f i cados S o l d a d o s . P o r l a presen
te se h a c e saber que e l sorteo de d i 
chos rec lu tas se e f e c t u a r á en esta 
Caja a las 11 ho ra s de l d í a 17 d e l 
a c t u a l , p a r a l o c u a l s e r á n expuestas 
al p ú b l i c o c o n 48 horas de a n t i c i p a 
c i ó n las l i s tas de l m e n c i o n a d o sor
teo. L o s que c o m o re su l t ado d e l sor
teo an t e r i o r h u b i e s e n de ser des t ina 
dos a l a P e n í n s u l a , C a n a r i a s o B a l e a 
res e f e c t u a r á n su i n c o r p o r a c i ó n e n 
Caja , los d í a s 6, 7 y 8 de l p r ó x i m o 
mes de A b r i l . L a c o n c e n t r a c i ó n p a r a 
los reclutas que d e b a n ser d e s t i n a 
dos a A f r i c a t e n d r á luga r los d í a s 
21, 22 y 23 de l m i s m o mes . 

A s t o r g a a 11 de M a r z o de 1 9 4 6 . - E l 
C o r o n e l Jefe, J o a q u í n Asen jo E s p i 
nosa . 887 

Entidades' menores 
J u n t a v e c i n ü l de V a l d q v i d a 

A n u n c i o de subas t a .—Es ta J u n t a 
v e c i n a l saca a subas ta , po r pujas a 
l a l l a n a , e l d o m i n g o d í a 17 d e l ac 
t u a l y h o r a de las 11 de l a m a ñ a n a , 
500 rob les m a d e r a b l e s de u n m e t r o 
o c h e n t a c e n t í m e t r o s y r a r i o s m á s 

i de a l t u r a , c e l e b r á n d o s f e en l a C a s a . 
de^ C o n c e j o , s i e n d o de c u e n t a d e l 
a d j u d i c a t a r i o el i m p o r t e d e l p r e s e n 
te a n u n c i o . 

V a l d a v i d a , 9 de M a r z o de 1946.— 
E l P res iden te , P . A . ( i l eg ib le ) . 

885 N ú m . 126—19,50 ptas. 

J u n t a vec ina l de Toreno 
A p r o b a d o por esta J u n t a e l p resu

puesto o r d i n a r i o pa r a 1946, y la c r e a 
c i ó n de u n a p l aza de G u a r d a J u r a d o 
p a r a su j u r i s d i c c i ó n , c o n e l sue ldo 
a n u a l de 2.180 pesetas y el 50 por 100 
de las m u l t a s , se h a l l a n de man i f i e s 
to a l p ú b l i c o en e l d o m i c i l i o d e l 
P r e s iden t e du ran t e e l p l a z o de o c h o 
d í a s , p a r a o í r las r e c l a m a c i o n e s que 
se f o r m u l e n y sean pert inentes, p o r 
escr i to . 

T o r e n o . 5 de M a r z o de 1 9 4 6 . — E l 
P res iden te , T o r i b i o G ó m e z . 782 

Adfflialsíraclón de justicia 
J u z g a d o de p r i m e r a ins tanc ia n ú m e 

ro 16 de M a d r i d 
D o n J o s é B e r n a l A l g o r a , J u e z de p r i 

mera i n s t a n c i a n ú m e r o d i e z y seis 
de M a d r i d . 
P o r el presente hago saber: Q u e 

po r D . P e d r o F e r n á n d e z V a l l a d a r e s , 
n a t u r a l de V i d a n é s ( L e ó n ) , m a y o r 



de edad , casado . G e n e r a l A u d i t o r d e l 
A i r e y de esta v e c i n d a f l , se h a pre
senta i o escr i to que h a c o r r e s p o n d i 
do a este J u z g a d o , en s o l i c i t u d de 
que se a d i c i o n e n los a p e l l i d o s de 
sus h i jos l e g í t i m o s P e d r o A n t o n i o , 
M a r í a M a t i l d e , E l i s a , M a r í a de las 
Mercedes y J o s é M a r í a c o n los de 
F e r n á n d e z - V a l l a d a r e s y G a r c í a -
A m a d o en l u g a r de los de F e r n á n d e z 
G a r c í a A m a d o c o n que a c t u a l m e n t e 
figuran, f u n d á n d o s e pa r a e l lo e n 
que l o m i s m o en los centros de en
s e ñ a n z a a que sus h i jos asis ten que 
entre sus amis tades y en sus r e í a 
c iones socia les en genera l se les c o 
noce y l l a m a p o r e l a p e l l i d o V a l l a 
dares que es el m á s des tacado y 
u s u a l de los que l l e v a e l so l i c i t an t e 
y el que p o r tanto se a d j u d i c a v u l 
ga rmente a los m i s m o s , c o m o es co 
r r ien te e n este p a í s , d o n d e s a b i d o es 
se a c o s t u m b r a des ignar a las perso
nas p o r el a p e l l i d o pa te rno m á s d i 
f e r e n c i a l , p r o d u c i é n d o s e a veces d i 
ficultades y c o n f u s i o n i s m o s f á c i l e s 
de c o n c l u i r de m a n e r a r a d i c a l en 
c u a n t o se a p e l l i d a r a n d é v e r d a d sus 
refer idos h i jos c o n s u segundo ape
l l i d o y que u n aspecto p u r a m e n t e 
afec t ivo h a c í a que tanto los h i jos 
c o m o e l padre asp i rasen a que se 
pe rpe tua ra o c u a n d o m e n o s se c o n 
servara en las p r i m e r a s suces iones , 
l o que, po r o t ra parte, p e r m i t í a la 
L e y , p r e v i s o r a de e s t á s s i t uac iones y 
otras a n á l o g a s . 

A d m i t i d a a t r á m i t e l a r e fe r ida so
l i c i t u d , se h a a c o r d a d o en p r o v i d e n 
c i a de este d í a , se p u b l i q u e p o r m e 
d i o de edic tos a fin de que p u e d a n 
presentar s u o p o s i c i ó n ante este J u z 
gado, en el t é r m i n o de tres meses, 
a c o n t a r desde e l d í a de l a p u b l i c a 
c i ó n , cuan tos se c r e a n c o n d e r e c h o 
á e l l o , bajo a p e r c i b i m i e n t o de que , 
de n o v e r i f i c a r l o , les pa r a e l p e r j u i 
c i o a que h a y a l u g a r en de recho . 

D a d o en M a d r i d , a o c h o de M a r z o 
de m i l novec ien tos c u a r e n t a f seis. 
— J o s é B e r n a l . — E l Sec re t a r io j u d i 
c i a l , ( i l eg ib le ) . 
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n o h a c e r l o s e r á n d e c l a r a d o s r ebe l - puesta p o r sen tenc ia de d i c h a Supe, 
des . . r i o r i d a d , en l a causa que se siguió 

A l p r o p i o t i e m p o ' ruego y enca rgo c o n t r a é l , p o r hu r to , c o n e l n ú m e r o 
a todas las A u t o r i d a d e s y o r d e n o a 
los Agentes de l a P o l i c í a j u d i c i a l 
p r o c e d a n a l a b u s c a y c a p t u r a de 
d i c h o s sujetos y caso de ser h a b i d o s 
los p o n g a n a m i d i s p o s i c i ó n en e l 
D e p ó s i t o m u n i c i p a l de esta v i l l a , 

V a l e n c i a de D o n J u a n a 25 de F e 
b re ro de 1946.—Abel G o n z á l e z . — E l 
Sec re t a r io . —Pedro F e r n á n d e z . 
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R o d r í g u e z C a s t a ñ e d a , " E m i l i o , de 
18 a ñ o s de edad , sol tero, h i j o de 
C l a u d i o y de M a r í a , zapa tero , na tu 
r a l de Castrofuer te y v e c i n o que fué 
de esta c a p i t a l , h o y en d e s c o n o c i d o 
pa rade ro ; c o m p a r e c e r á en el t é r m i n o 
de d iez d í a s , ante l a I m a , A u d i e n c i a 
P r o v i n c i a l de esta c iudad^ a fin de 
c o n s t i t u i r s e - e n p r i s i ó n p r o v i s i o n a l 
decre tada c o n t r a e l m i s m o p o r d i 
c h a S u p e r i o r i d a d , en l a c a u s a 272 de 
1943 sobre u s u r p a c i ó n , po r au to de 
22 de los cor r ien tes ; bajo a p e r c i b í 
m i e n t o de ser d e c l a r a d o rebe lde y 
pa ra r l e e l p e r j u i c i o a que h a y a luga r . 

D a d o en L e ó n a 25 de F e b r e r o de 
1946.—Ricardo A l v a r e z . — E l Secre
ta r io j u d i c i a l , V a l e n t í n F e r n á n d e z . 
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L l e r a G a r c í a , F r a n c i s c o , de 32 a ñ o s 
de edad , h i j o de padre d e s c o n o c i 
d o y de A r a c e l i , n a t u r a l de G i j ó n , 
s i n d o m i c i l i o c o n o c i d o , a l b a ñ i l . 

R o d r í g u e z F e r n a n d e z F a u s t i n o , de 
30 a ñ o s , h i j o de R o s e n d o y E s p e r a n 
z a , n a t u r a l de T r e c h o r i o , v e c i n o de 
T u d e l a de V e g u i n , m i n e r o , a m b o s 
p rocesados en e l s u m a r i o n ú m e r o 
14 de 1941, p o r ten ta t iva de robo , 
c o m p a r e c e r á ñ ante este J u z g a d o de 
I n s t r u c c i ó n de V a l e n c i a de D o n 
J u a n en el t e r m i n o de d iez d í a s para 
no t i f i ca r l e s e l auto de t e r m i n a c i ó n 
d e l s u m a r i o , e m p l a z a r l e s y cons t i 
tu i r se en p r i s i ó n , bajo a p e r c i b i 
m i e n t o de ser dec l a r ados rebeldes . 

A l p r o p i o t i e m p o ruego y encargo 
a todas las A u t o r i d a d e s y 

211 de 1939, ba jo a p e r c i b i m i e n t o de 
que s i no lo ver i f i ca , le p a r a r á el 
p e r j u i c i o a que h a y a l u g a r . 

D a d o en L e ó n a 2 de M a r z o de 
1946 — R i c a r d o A l v a r e z . — E l Secre
t a r io , V a l e n t í n F e r n á n d e z . 797 

F e r n á n d e z F a n j u l , A g u s t í n , de 18 
a ñ o s de edad , so l tero , h i j o de Nico-
l á s y E n r i q u e t a , a l b a ñ i l , n a t u r a l de 
T r u b i a , v e c i n o de S a n E s t e b a n de 
las C r u c e s , h o y en i g n o r a d o parade
ro, c o m p a r e c e r á ante l a l i m a . Au-
d i e n c i a P r o v i n c i a l de esta c i u d a d , en 
el t e r m i n o de d iez d í a s , p a r a ser re
q u e r i d o de c o n f o r m i d a d c o n l a pena 
que p a r a é l le p i d e e l Minis te r io 
F i s c a l en l a causa 382 de 1940, sobre 
h u r t o y uso de n o m b r e supuesto; 
ba jo a p e r c i b i m i e n t o de ser declara
do rebe lde y p a r a r l e e l pe r ju ic io a 
que en d e r e c h o h a y a l u g a r . 

D a d o en L e ó n a 1 de M a r z o de 
1946.—Ricardo A l v a r e z . — E l Secre
ta r io J u d i c i a l , V a l e n t í n F e r n á n d e z . 
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Requis i tor ias 

A n t o n i o L o z a n o G a r c í a , de 36 
a ñ o s , h i j o de M a n u e l y B a s i l i s a , s o l 
tero, ho ja la te ro , n a t u r a l de C i u d a d 
R e a l , a m b u l a n t e , a l to , m o r e n o , pe lo 
negro , ojos c a s t a ñ o s , n a r i z a n c h a , 
b a c a g rande y 

J u a n R o d r í g u e z D í a z , de 42 a ñ o s , 
h i j o de J o s é y M a r í a , sol tero, h o j a 
la tero n a t u r a l d e A l m e n d r a l e j o , 
a m b u l a n t e , a l to , p á l i d o , pelo c a s t a ñ o 
ojos c a s t a ñ o s , n a r i z a n c h a , b o c a re
gu l a r , c u y o paradero se i g n o r a , c o m 
p a r e c e r á n ante este J u z g a d o de i n s 
t r u c c i ó n de V a l e n c i a de D o n J u a n 
en e l t é r m i n o de d iez d í a s pa r a cons
t i tu i r se en p r i s i ó n d e c r e t a d a en e 
s u m a r i o n u m e r ó 61* de 1945 que se 
s igue p o r r o b o , a p e r c i b i d o s que de 

C é d a l a s de c i t a c i ó n 
E n e l j u i c i o v e r b a l de f a l t á s nú

m e r o 24 de 1942, p o r h u r t o , se tiene 
a c o r d a d o c i t a r a E m i l i o Antón 
B l a n c o , c u y o pa rade ro se ignora 
pa ra que c o m p a r e z c a ante este Juz
gado e l d í a 30 de M a r z o a las oncq 
horas pa ra l a c e l e b r a c i ó n de l co
r respondien te j u i c i o a l q u e asistirá 
c o n las p ruebas de que intente va-

L e ó n , 22 de F e b r e r o de 1 9 4 6 . - E l 
Secre ta r io , J e s ú s G i l . 771 

ANUNCIO PARTICULAR 

Conronidad de Reganíes de 
ile Villauiefa» « 

P o r el presente a n u n c i o , se con
v o c a a todos los u sua r io s , tanto ink 
dus t r ia les c o m o regantes, que utiíi' 

o r d e n ó l a z a n ^as ag"as de r ivadas de l r í o 0 ^ 
a Itss A g é n t e s de l a P o l i c í a J u d i c i a l i b»g0 POf ^ presa de V i l l a n u e v a , con 
p r o c e d a n a l a b u s c a y c a p t u r a de d i - lob je to de c e l e b r a r J u n t a general 
c h o s sujetos y caso de ser h a b i d o s l o s ; d í a ca to rce de A b r i l p r ó x i m o , a 
p o n g a n a m i d i s p o s i c i ó n e n el D e p ó - i once horas , en e l s a l ó n de actos a* 
si to de esta V i l l a . A y u n t a m i e n t o , pa r a e x a m i n a r , a1». 

V a l e n c i a de D o n J u a n , a v e i n t i s é i s c u t i r y a p r o b a r p rov i s iona lmen te , * 
p rocede , e l p royec to de O r d e n a n ^ de F e b r e r o de m i l novec i en tos c u a - , F I ^ C U C , C I piujeciu ue v^iucu---. , 

ren ta V s e i s . - A b e l S á n c h e z G o n z á - 1 de l a C o m u n i d a d y R e g l a m e n t o s ^ 
l e z . — E l Sec re t a r io , P e d r o F e r n á n 
dez . 773 

S i n d i c a t o y J u r a d o de Riegos , redac 
tados po r l a C o m i s i ó n designada 
efecto. 

S á n c h e z S u á r e z , J e s ú s , de 37 a ñ o s 
de edad , sol tero, c h ó f e r , h i j o de M a 
n u e l y M a r í a , n a t u r a l de las Regue
ras y v e c i n o de O v i e d o , h o y en des
c o n o c i d o pa radero , c o m p a r e c e r á e n 
el t é r m i n o de d iez d í a s ante l a 
l i m a . A u d i e n c i a P r o v i n c i a l de é s t a 
c i u d a d , a fin de h a c e r efec t iva l a 
omita de rail pesetas, que le fué i m -

Se ruega l a p u n t u a l asistencia q 
todos los p rop ie t a r ios interesado 
de sus representantes mediante 
t o r i z a c i ó n por escr i to . ¿e 

V i l l a n u e v a de C a r r i z o , cuatro 
M a r z o de rail novec ien tos cuaJ r̂ez. 
y s e i s . — E l Pres idente , A g u s t í n 
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I m p . de l a D i p u t a c i ó n provi¿c ia I 


